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RECURSOS - NÍVEL MÉDIO - PSTEC/2018 

 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 59/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO: NM14 - Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais 
 
TÓPICO: Conhecimentos Específicos 
 

 
QUESTÃO: 24 
 

INTERESSADO(S): Elaine da Silva Pereira 
 

QUESTIONAMENTO:  
 

A candidata questiona que a alternativa D está correta, citando a autora Rachel de Carvalho Pereira 
(PEREIRA, 2000) e um trecho do seu livro “Aquisição de Linguagem e Inclusão Social” que afirma 
que “...a língua de sinais preenche as mesmas funções que a linguagem falada tem para os ouvintes 
Como ocorre com crianças ouvintes, espera-se  que a língua de sinais seja adquirida na interação 
com usuários fluentes da mesma, os quais envolvendo as crianças surdas em práticas discursivas e 
interpretando os enunciados produzidos por elas, insiram-se no funcionamento dessa língua”.  
E solicitou anulação da questão 24. 
 

PARECER:  
 
A candidata utilizou um argumento baseado apenas no aspecto linguístico (aquisição de linguagem), 
fazendo uma analogia com a aquisição da língua oral pelos ouvintes, e não sócio-antropológica 
cultural, conforme também solicitada na questão 24. 
 
A autora Karin Strobel (2008), no seu livro As imagens do outro sobre a cultura surda, página 89, diz  
“Mas o que ocorre verdadeiramente é que, no encontro do surdo com outro surdo que também usa a língua de 
sinais se faz brotar novas probabilidades de subjetividades, de compartilhar a cultura, de aquisição de 
conhecimentos, que não são plausíveis por meio da língua oral e da cultura ouvinte”. 
 
Essa citação da autora, que é surda, reforça a veracidade, em caráter sócio-antropológico cultural, pela 
essencialidade de apenas o sujeito surdo como modelo cultural. 
 
Diante do exposto a alternativa (D) é a única alternativa INCORRETA, portanto o recurso está 
indeferido, prevalecendo o que consta no gabarito oficial. 
 
 

RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
 
Data: 21/09/2018 
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